
IEI Na 7ff ae J dc Ecverüfro de LJ6J.
]', AI]],IEIflTA o VAL0R Dg AüCIIIo DÂ PREEITIIRA PARÂ Á TLU},trIuÇÃg PÚBI,ICÂ

DE fPçRÃ tt'

ESTETIÃg 9Tg AI/ERBECI(, prefeito Muni-
eipaL de lÍondal; Estado de Santa Ca-

tarina.

FAÇo saber a todos os habÍtantes dêste l,íunÍcíplor que a Câmara

Mrrnl6flpqI des?etouL e. eu sanstono a seguÍnte LeÍi

ARTa 1a - Fica aunentedo para CFqiJO.OOo(trinta rnLl errrzeiros) raensais,
o aux11lo da Prcfeitura i,iunicÍpaI de l.Íondai'p"r" 

"om 
a UzÍna

de fporã, referente a iluatnação públtca d.aquela ViIa.

ARTa Ea - As clespesas decorrentes desta Leir correrão por conta da dota-
ção orçanentarÍa propría (j1 - j.L.j.o - 7.L.7.0/51).

liRTa Ja - Esta leÍ entrará en vÍgôr a partlr de lp de FevereÍro d.e L965t
revogadas as disposiçoãs eu contrarlor ben como a Lei f.ir:rÉctpal
ne 293t d.e 5 de Fevereiro de 196h.

PRETEITURÂ IÍIIIIICfPAL DE I,IOIiDAI , J de Fevereiro de 1965.
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